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FATO RELEVANTE 
 
 
 
A Caixa Seguridade Participações S.A. ("Caixa Seguridade" ou "Companhia"), 

nos termos da Instrução CVM nº 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada, 

comunica ao mercado em geral que, em razão da atual conjuntura do mercado, 

sua controladora Caixa Econômica Federal (“CAIXA”) decidiu, nesta data, pela 

submissão à CVM de pedido de interrupção da análise da documentação 

referente ao registro da oferta pública de distribuição secundária de ações 

ordinárias de emissão da Caixa Seguridade (“Oferta”), nos termos do artigo 9.º, 

parágrafo 2.º, da Instrução CVM nº 400. 

 

Em decorrência da decisão da CAIXA, a Caixa Seguridade encaminhará à B3 o 

pedido de interrupção da análise da documentação referente à sua admissão e 

listagem no Novo Mercado. 

 

A Companhia comunicará oportunamente ao mercado qualquer evolução dos 

assuntos relacionados à potencial Oferta e à sua admissão e listagem no Novo 

Mercado. 

 

Brasília, 24 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

EDUARDO COSTA OLIVEIRA 

Diretor de Administração, Finanças e Relações com Investidores 

Caixa Seguridade Participações S.A. 
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MATERIAL FACT 
 
 
 
Caixa Seguridade Participações S.A. (“Caixa Seguridade” or “Company”) in 
compliance with CVM Instruction no. 358, of January 3, 2002, as amended, 
announces to the market in general that due to the current market condition its 
controlling shareholder Caixa Econômica Federal (“CAIXA”) decided, on this 
date, to submit to the CVM a request to interrupt the analysis of documentation 
related to the registration of the public offering of secondary distribution of 
common shares issued by Caixa Seguridade (“Offering”), in compliance with 
CVM Instruction no. 400, item 9, 2nd paragraph. 
 
As a result of CAIXA’s decision, Caixa Seguridade will submit to B3 the request 
to interrupt the analysis of the documentation related to its admission and listing 
on the Novo Mercado. 
 
The Company will keep the market informed about any evolution to the potential 
Offering and the admission and listing of Caixa Seguridade on the Novo Mercado. 
 
 
 
 

Brasília, September 24, 2020. 
 
 
 
 
 
 

EDUARDO COSTA OLIVEIRA 
CFO and IRO 

Caixa Seguridade Participações S.A. 


